
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.835.279 - SC (2019/0259239-1)

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 

SA 
ADVOGADOS : JANAÍNA MARQUES DA SILVEIRA  - SC026753 

 MATHEUS PINTO DE ALMEIDA  - RJ172498 
 THIAGO RAVELL SANTOS  - RJ183844 

RECORRIDO : MAICON FERREIRA TERRES 
ADVOGADO : BRUNO ACORDI FELIX  - SC035719 
 

  

DESPACHO

Há divergência entre o número constante no código de barras das guias de 

preparo e seus respectivos comprovantes de pagamento. 

Dessa forma, sob pena de não conhecimento do recurso, intime-se a parte 

recorrente, no prazo de 5 dias, para:

1) apresentar os comprovantes e/ou guias com os códigos de barras idênticos,  

referente às guias e/ou comprovantes juntados e, ainda,  realizar a complementação do 

referido recolhimento, uma vez que devido em dobro, nos termos do § 4º do art. 1.007 do 

Código de Processo Civil, ou;

2) caso seja impossível apresentar os referidos comprovantes e/ou guias, 

efetuar novo recolhimento, em dobro (art. 1.007, §4º do CPC).

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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